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111 - receber e encaminha r documentação de inte resse do 
Observa t ó rio; 

1v - solicitar e controla r os serviços de t e lecomunicações, limpeza. 
copa, manutenção de móquinas e equipament os e o utros serv iços 
administrativos do Observat ó rio; 

v - encaminha r e controlar a publicação de dados; 

v 1 - o rganizar e encaminhar as demandas de recursos físicos e 
h umanos par a que o Observat ó ri o con stitua um ambie nte de 
interlocução com as agência s de Segurança Público e Secretarias 
Municipais; 

V II - garantir a cole ta e sis t ematização d e info rmações; 

v 111 - garantir que os t emas de segurança pública do munic ípio 
ide ntificados com o prioritórios sejam monitorados visando subsid iar as 
ações dos órgaos com petent es. 

Art. 9 °. Aos Assessores Técnicos OSEP - Municipal compet e: 

l - a tribu ir coordenadas geográ ficas para c rimes, v io lê ncias e 
informações pertinentes aos dados monitorados; 

11 - produção de mapas com a utilização dos Sist e mas de 

Informações Geogróficas: 111 - fazer anólises espacia is; 

,v - e laborar fórmu las e banco de dados v isando a interpretar os 
resultados poro explicar determinados fenômenos, por m e io de 
m é t odos est a tíst icos rigorosos que propiciemprecisão; 

v - fazer anólises dos fe n ômen os do sociedade e su as r e lações 
com o cometimento de c rim es e v io lências contribuindo poro o 
desenvolv imento de d iagnósticos e implantação de projetos soc ia is; 

Art . 10. Com base n os preceitos contidos nos legislações que regem a 
proteção de dados pessoais, em especia l o LG PD. os servidores que 
desempenham suas ativ idades junto ao Observa t ó rio Munic ipa l de 
Segurança Pública e D e feso Social deverão assinar t e rmo d e 
confide n c ialidade e sigilo, conte ndo, dent re out ras, vedações à: 

1 - divulgação de informações. estudos o u levantame ntos sem 
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11 - utilização dos dados aos quais possui acesso para benefício 
próprio ou de terceiros, abstendo-se de publicar. divu lgar, fazer c irc ula r . 
produz ir cópia ou e f e tuar backup. por qualque r meio ou forma, de 
qualquer documento o u informação confidencia l. 

Art. 11 . O Poder Executivo deveró prover os meios e recursos huma n os 
n ecessários para o adequado func io n ament o do Observatório 
Municipa l de Segurança Pública e Defesa Socia l -OSEP - Munic ipa l. 

Art.12. A programação e a execu ção das a tividades compreen d idas 
n as funções exer c idas pelo OSEP - Munic ipal. observarão as normas 
t é c nicas e administra tivas, a leg islação o rçam ent á r ia e financeira e 
de contro le interno. 

Art. 13. O Regimento Intern o do Observat ó rio Munic ipal de Segura n ça 
Pública e Defesa Social deveró prever p rocedimentos de acesso à 
informações e suas restrições quando essas forem sigilosas. 

Art. 14. Est e D ecre t o e ntra em v igor na data de sua publicação. 
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Decreto nº 028/2023 de 28 de abril de 2023. 

Estabelece normas gerais sobr e 

p r otocolo de segurança escolar 

nomunlcípl o de Altos - PI 

outras providências. 

e dó 

O PREFEITO DE ALTOS, ESTADO DO PIAUÍ. n o u so de suas 
atribuições legais con feridas pela Constituição do Repúblico e pelo Le i 
Orgónica do Município, e 

Decreta : 

A rt. 1° Este Decreto estabelece normas gerais sobre protocolo de 

segurança escolar na rede d e educação munic ipal d e A lt os e dá ou tras 

providências. 

Parágrafo único. Entende-se por segurança escolar a garantia de 

ambiente isento de ameaças para alunos, professores e toda a 

comunidade escolar, su stentado por um conjunto de medidas adotadas 

por est e município, com vistas à con strução da paz e da o rdem social n o 

inte rio r e nas imediações das escolas. 

A rt . 2 ° São princípios da seguran ça escolar: 

a ) a prevenção e o combat e a situações de 

insegurança e v io lênc ia escolar; 

o est abelecimento de prioridades de intervenção e de parcerias com 

órgãos públicos e da iniciativa p rivada com responsabilidade ou interesse 

no tema; 

b) o acompanhamento e a avaliação da eficácia das 

medidas adotadas em matéria de segurança escolar; 
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a con cepção de instrume ntos, procedimentos e 

rotinas que contribuam para a resolução de problemas de 

segurança identificados pelas escolas; 

d ) a participação da comunidade escolar nas 

d e finições das polít icas e ações loca is de segurança escolar: 

e ) o desenvolvimento de programas específicos de 

fo rmação na área de segurança escolar, voltadas para os 

d irigentes, docentes, discentes e func io nários em geral das escolas; 

f) o planejamento e a execu ção simulada de reações 

asituações de emergên c ia que p ossam ocorrer n as escolas; 

g ) o acompanhamento de experiências e de modelos 

de prog ramas e ações de segurança escolar em execução em 

o utros entes da Federação e no exterior: 

h) a prevenção e o desenvolv ime nto da cultura da 

n ão

violência: 

i) a realização periódica de diagnósticos da situação de 

segurança das imediações dos estabelecimen tos de ensino. 

Art. 3° A ação do Poder Público Municipa l na efetivação da segurança 

escolar compreende rá dentre o utras medidas: 

a) a inte n sificação dos serviços de fisca lização do comércio exist ent e, 

coibindo a comercialização de produtos ilíc itos o u de acesso proibido à 

c riança e ao adolescente; 

b) a adequação dos espaços c irc unv izinhos às escolas, de m odo a não 

cau sar insegurança n os seu s interiores, com a participação direta da 

guarda municipal e de instituições da inic iativa privada em parcerias 

criadas para esse fim; 
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a repressõo intensificada aos jogos de azar nas imediações das 

escolas; 

d) a regulamentação do uso das vias situadas no e nto rno dos 

estabelecimentos de e n sino, com especia l atenção aos limites d e 

velocidade e à sinalização adequada. 

Art. 4° Art . 4 Fica a Secretaria Municipal de Educação responsóvel para 

im p lementar em 60 dias: 

1 - programas socia is / comportamentais (como prevenção da v iol ê ncia, 

anti-bullying, resolução de confl itos e programas de gerenciament o de sa la 

de aula) para proporcion ar aos alunos expecta tivas c laras e h abilidades 

sociais e comportamentais apropriadas no sentido de controlar a raiva, 

resolver conflitos e melhorar as normas e ambien te da sala de a ula .) 

li - ações que p riorizem pela qualidade da manutençõo do ambiente 

inte rno das unidades escolares de m odo a facilitar a aplicaçõo dos 

procedimentos que garantam a segurança. Devendo a t ent ar para: Pátios 

e ou tras áreas de uso comum livres de objetos que possam obstruí - los; 

Adequação da iluminação: Não permitir o acúmulo de obj etos inservíveis 

em á reas impróprias; Mante r a capina ou a poda e m vegetaçõo de modo 

ro t ineiro; Atentar para que cercas e muros est ejam sempre em bom estad o 

de conservação. 

Ili - Em re lação ao ambiente externo impelmentar ações v isando: 

Ilumin ação pública de qualídade; coleta de lixo periódica: estar atento à 

movimentação de pessoas, nas proximidades, que não fazem parte da 

comunidade escolar e exibem a t itude suspeita , principalment e no horário 

de entrada e saída dos a lunos, providenciando o acionamento da Guarda 

Municipal, Polícia Militar pelo fone 190 ou celular da viatura de área: proibir 

a permanência de vendedores ambulantes que fazem ponto nas portarias. 

IV - Ern relação ao acesso nas escolas, açãoes devem ser direcionadas 

para: Manter urna única entrada de veículos, estabelecendo contro le dos 
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veículos que se utilizam do estacionamento : Cuidar para que o portão 

externo de acesso à rua e o portão de acesso ao pátio interno da unidade 

permaneçam f echados, devendo ser abertos somente nos horários de 

início e té rmino de cada turno, supervisio nado por urn servidor designado 

pelo direção do e sco la poro e sse fim ; Nos caso s de visitante, e st e d e verá , 

pre viam e nte, dar c iê n c ia à dire ç ão escolar sobre a visita e aguardar a 

autorização do responsáve l por sua e ntrada nas dependê n c ias da e scola ; 

O a c e sso de pessoas n os horários entre os turnos se dará ern c onformidade 

com o proc edimento a ser adotado para o func ionamento do registro de 

a cesso. 

Art 5. Aos professore s e demais profissionais da educ ação c abe rão : 

d e nunc iar o con sumir drogas e ou bebidas alcoólic a s nas imedia ç ões o u 

dentro dos escolas; Evitar comportament o s impulsivos: orie ntar o s a lunos 

para e v itar qualquer tipo de comida ou bebida oferecida por pessoas 

e stranhas; N ão a ceitar c arona de estranhos; Ao c hegar e sa ir da e scola, 

andar acompanhado de c olegas d e maneira comportada ; Ao verificar a 

p re senç a de e stranhos na e scola informar. imediatamente, a um 

func io nário e/o u professor; Ev itar correria s em corredores e esc adas; Utilizar, 

d iscre tame nte, aparelho s c e lulare s e obje tos de valor ao sair da esco la 

evitando o interesse de marginais; Não a c eitar substânc ias e stranhas: 

comprimidos, folhas ou a lgo parec ido que possam ser tóxicas; Respeitar e 

atender às orientações de diretores, professores e funcionários da escola; 

Não permitir a saída dos a lunos no intervalo das aulas; Informar, 

imediatament e , ao Coordenador e/ou Diretor, qualq u er indisposição e 

mal-estar entre alunos e entre estes e os professores ; Não utilizar transporte 

escolar c landestino; Ao u t il izar ônibus coletivo, comportar-se de maneira 

adequada, evitando p ráticas de "morcegos" , ''surf", "batuques" e não 

colocar os pés n as cadeiras; N ão levar armas para escola, como facas, 

estil etes, revólveres, ou qualquer outro objeto capaz de lesionar alguém: 

Prestar bastan te aten ção nas palestras e orientações proferidas pelos 
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agentes d e segurança: Ter o G uarda Municipal o u Policial Militar como um 

amigo, jamais como um inimigo; Ao ver uma abordagem da polícia, 

manter distância ; Não se e n volver em brigas, discussões ou rixas; Pedir aos 

pais para comparecerem às reuniõ e s nas escolas; Deslocar- se diretamente 

de sua casa para a escola e vice-versa, salvo quando autorizados pelos 

pais; Quando ameaçados por pessoas estranhas informar, imedia tament e, 

à G uarda Municipal. Po líc ia Militar, aos pais e a direção da escola; 

Comportar- se sempre de maneira segura e cautelosa, evitando discussões. 

brigas e mal -entendidos; Ao fazer trabalhos em grupo na casa de a lgum 

a migo, ou na própria escola, informar antecipadamente aos pais. 

Art. 6 - A secretaria de Educação deverá mensalemnte e labo ra r uma 

re la t ó rio de monitoramento das ações de segurança pública sob sua 

responsaabilidade e encaminhar para o observatório de segu rança 

pública do municipio. 

Art . 7 - Fica a secet a ria de Obras obrigada a aprsent ar em dias projet o de 

monitoramento e letrônico em todas as escolas da rede municipal de A ltos. 

Art. 8 - este decrero entra em vigor na data de sua publicação. 
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•~Cria o Cotuelho e o Fundo Munic:ipal d e Segura11çt1 

Pública, non,unicípio d e A ltos." 

O PR EFEITO MUNICIPAL D E ALTOS( Pl) , MAXWELL PIRES FERREIRA. no u so de 
s u as atribuições lega is. esp ecia lme nte n os te rmos do ar t. 144, li , da L e i O rgâni c a d o Município. 
e ncaminha o seguint e Proj e to d e Le i para a prec iação e d e libe raç ã o d a Câmara d e Veread o res d o 
M uni c ípio: 

Seção 1 

DO CONSELHO 

A rt. 1" F ic a c riado o CON S ELHO M U NIC IPA L D E SEGU RANÇA PÚB LI C A-COM SEG 
do Município d e A ltos - P I, órgão c o leg ia d o . cons ultivo e d e assessorame nto a o P o der Exe c u livo . 
nas q uestões re lativas à segurança d os b e ns p a trim o niais d o M un icípio e d a s pessoa s fi s ic a s e a o 
comba te àv io lê n c in e à criminalid ade. 

Parágrafo único. O conselho fi ca v inc ulado à estrutura da S e crc taria Mun ic ipa l 
d e Segura n ç a Públi ca o u n a ausên c ia d esta ao Gabine te d o Pre fe ito. 

Art. 2 " Compe te a o C onselho: 

1 - s u gerir prio ridades na á rea d e segu ran ça públic a n o âm b ito d o Munic ípio: 

li - fisca liza r e assessora r a execu ção d a P o líti c a Mun ic ipal d e Scgurnn çu 
Públi ca; 

Ili - acompanha r e ava liar os serviços d e segurança pública e pri v ada, prestado 
à p o pu lação, ze lando p e lo res pe ito aos dire itos huma n os e pe la e fi c iê n c ia dos 
serv iços d e pro teção d o cidadão; 

IV - s u gerir e o pinar sobre campa nhas v oltad a s a n ã o v io li n c iu e pt:l a paz: 

V - s u ger ir e assessorar o P o d e r Executi vo nos e ncontros. estudos, d e bates c 
eve ntos li gados ã segu ra nça d os be ns p úbli cos e d as pessoas fi s icus e uoco rnbutc à 
v i o l ê n cia e â c rimin a lidad e ; 

V I - estuda r . a nali sa r e s u gerir a lterações n a leg is lação p e rtine nte; 

V II - o pinar, p rev ia m e nte, sobre a reali z a ção de P l a n os, programas , p roj e tos 
e a ções d e segura n ç a púb lic a a s e rem re a li z ados pelo P o der Executivo; 

V II 1- e la b o rar o seu R egime nto Lnte mo; 
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